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Francisco Neto e Silva, cumprimentou todos os presentes . Na sequ-
ência, aprovou-se a ata da 163ª reunião ordinária que foi realizada 
no dia 16 de Abril de 2020 . Ato contínuo, quanto ao próximo item da 
pauta foi realizado o julgamento dos recursos enviados a Secretaria do 
CEtrAN/MG, relatados e com virtuais até o dia 11/05/2020, alusi-
vos aos Processos Administrativos de suspensão do direito de dirigir 
e cassação da CNH e aplicação de penalidade de multa, julgados con-
forme boletins 05/20, 06/20 e 07/20 . Quanto aos recursos-Dúvidas: 
recursos nºs 60353/2018-62, 60489/2018-76 e 81564/2018-53 - Mani-
festação contrária do SINtrAM (Disponibilizados no SEI); decidiu 
o Conselho, Por MAIorIA, pelo indeferimento dos recursos de nºs 
60353/2018-62, 60489/2018-76, tendo sido vencido o voto da Conse-
lheira Michelle Guimarães Carvalho Guedes, representante do SIN-
trAM . Acerca do recurso nºs 81564/2018-53, decidiu o Conselho pelo 
julgamento do recurso na próxima reunião – 164ª ro após a divulgação 
das imagens referentes a suposta infração de avanço de sinal vermelho 
do semáforo, cuja penalidade de multa se recorre . Continuando a pauta 
da reunião, passou-se a análise das consultas pendentes da 158ª, 159ª, 
161ª e 162ª ro’s: I - Consulente: JArI de Contagem/MG – Consulta: 
Avanço de sinal vermelho - Necessidade de fotos sequenciais e/ou fil-
magem para comprovação da infração. “Um único registro fotográfico 
do veículo à frente da faixa de pedestre, com o semáforo na fase verme-
lha, é suficiente para se comprovar a referida infração? Em qual posi-
ção/distância o veículo deverá ser registrado pelo equipamento fiscali-
zador?”. Quanto a presente consulta a Conselheira Magna Maria Vieira 
torres, representante da BHtrANS através do SEI nº 110532/2019-25 
apresentou Parecer a ser aprovado pelo Conselho na 165ª ro; II - 
Consulente: DEtrAN/MG – Assunto: ofício-Circular nº 1415/2019/
CGAtF-DENAtrAN/DENAtrAN/SNtt – Esclarecimentos sobre a 
medida administrativa de remoção do veículo prevista no art . 231, vIII, 
do CtB, com redação dada pela Lei nº 13 .855, de 08 de julho de 2019 
(Consulta distribuída através do SEI nº 0003099/2020-25 aos Conse-
lheiros representantes do DEEr/MG, DEtrAN/MG e SINtrAM e da 
PMMG, BHtrANS e PrF, para manifestação e parecer a ser aprovado 
na próxima reunião – 163ª ro) . Acerca do item, as seguintes conside-
rações: a Conselheira Andréa Mendes de Souza Abood, representante 
do DEtrAN/MG, ponderou que a medida administrativa legalmente 
adequada a ser aplicada à infração prevista no inciso vIII do art . 231 é 
a remoção do veículo e não a apreensão, sendo que, caso seja sanada a 
irregularidade no local, com o desembarque de passageiros que estavam 
no interior do veículo, não é cabível a remoção do automotor, conforme 
previsto no § 9º do art . 271, bem como na expressa orientação contida 
no ofício-Circular nº 1415/2019/CGAtF-DENAtrAN/DENAtrAN/
SNtt, expedido pelo DENAtrAN . o Conselheiro Marco Antônio ter-
rito de Barros, representante da PrF, compartilhou do mesmo entendi-
mento, acrescentando que considerando que a medida administrativa de 
remoção possui caráter complementar a norma, bem como proteção a 
vida e a incolumidade física das pessoas, quando a irregularidade puder 
ser sanada no local da infração o veículo deverá ser liberado . Neste 
caso, especificamente quando se tratar do transporte de passageiros, o 
simples desembarque destes do veículo infere-se que a irregularidade 
se encontra sanada, considerando se tratar de veículos não licenciados/
autorizados para este fim. Divergindo dos entendimentos anteriores, a 
Conselheira Magna Maria vieira torres, representante da BHtrANS, 
expos que resta cabível e legítima a remoção de veículos flagrados nos 
termos do art . 230, xx e art . 231, vIII do CtB, considerando que a 
conduta delitiva de transportar passageiros está configurada, e o desem-
barque não descaracteriza a irregularidade praticada, pois não há como 
sanar a falta de licenciamento/autorização que deve ser concedida pelo 
poder público executivo competente, previamente . Diante da divergên-
cia de entendimento, o Presidente do Conselho, Joaquim Francisco Neto 
e Silva, propôs que os demais conselheiros presentes se manifestassem, 
tendo os mesmos acompanhado o parecer da Conselheira Magna Maria 
vieira torres, representante da BHtrANS . Após conclusão do item, 
decidiu o Conselho pela elaboração de deliberação sobre o assunto, 
cuja minuta será elaborada pela Secretaria Executiva do CEtrAN/MG 
em conjunto a Assessora Juliana Dayrell, para apresentação na próxima 
reunião (165ª ro) .; III - Consulente: Município de Nova Lima/MG, 
através da Autoridade de trânsito, Sr . Joaquim Batista da Silva Filho, 
e do presidente da JArI, Sr . Milton Modesto Pinto - Assunto: Artigo 
253-A do CtB – “usar qualquer veículo para, deliberadamente, inter-
romper, restringir ou perturbar a circulação na via sem autorização do 
órgão ou entidade de trânsito com circunscrição sobre ela .” . Dúvida: 
“1 – A conduta Infracional descrita no artigo 253-A é concorrente com 
as hipóteses contempladas no artigo 181, ambos do CTB? 2 – A esco-
lha do tipo infracional constitui ato discricionário do agente de trân-
sito? 3 – A escolha do tipo infracional depende das circunstâncias em 
que o fato for constatado? 4 – Em qual situação deve ser utilizado um 
ou outro tipo infracional?” (Aguardando parecer TRANSCON - SEI nº 
41108/2020-42) . A respeito do tema, manifestou a Conselheira Mariele 
Marília Carlos Santos, representante da trANSCoN, pela apresenta-
ção de Parecer na 165ª ro; Iv – Consulente: GCt – Gerenciamento e 
Controle de trânsito – Assunto: Difinição de prazo para interposição de 
recurso CEtrAN - Deliberação 115 x ProDEMGE (Divulgada via 
e-mail e SEI nº 55586/2020-46 – Elaborado e enviado ofício CEtrAN-
PrESIDENCIA nº 05/2020 ao DEtrAN/MG, para adequação do sis-
tema informatizado junto à ProDEMGE) . Quanto ao item, a Conse-
lheira Andréa Mendes de Souza Abood, representante do DEtrAN/
MG, informou o envio de ofício a ProDEMGE, para adequação do 
sistema para adotar a contagem de prazo nos moldes estabelecidos no 
artigo 1º da deliberação 115 do CEtrAN/MG . Encerrada a reunião, o 
Presidente do Conselho Joaquim Francisco Neto e Silva agradeceu o 
apoio, empenho e dedicação de todos e, nada mais havendo a constar, 
foi lavrada a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assi-
nada pelo Secretário Geral em exercício e por todos os membros do 
Conselho . Em Belo Horizonte, 21 de Maio de 2020 .
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corpo de Bombeiros 
militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral: Cel . Edgard Estevo da Silva

Expediente
– DrH –o CoMANDANtE-GErAL CEL BM EDGArD EStEvo 
DA SILvA, No uSo DE SuAS AtrIBuIÇÕES rEGuLAMENtA-
rES PrEvIStAS No DECrEto 40 .874/2000,
- Promove ao Posto de Coronel QorBM, a partir de 24Mar20 e trans-
fere, a pedido, para o Quadro de Oficiais da Reserva Remunerada a 
partir de 25Mar20, o nº 101 .923-1, ten Cel Silas Estanislau da Silva, 
da DrH . tem direito ao provento integral do seu Posto, ao Adicional 
trintenário e ao 6º quinquênio desde 06Jan18 .
- Promove a Graduação de Subtenente QPrBM, a partir de 13Mai20 e 
transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da reserva remunerada 
a partir de 14Mai20 o nº 102 .444-7, 1º Sgt Marcio Eimar do Carmo 
xavier, do CoBoM . tem direito ao provento integral da sua Gradua-
ção, ao 6º quinquênio e Adicional trintenário a partir de 17Jan17 .
- Promove a Graduação de 1º Sargento QPrBM, a partir de 20Mai20 
e transfere, a pedido, para o Quadro de Praças da reserva remunerada 
a partir de 21Mai20 o nº 108 .932-5, 2º Sgt Marcilio Costa da Silva, do 
CAt . tem direito ao provento integral da sua Graduação, ao 6º quinqu-
ênio e Adicional trintenário a partir de 20Mai20 .
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretário: Cassio rocha de Azevedo

Expediente
rEtIFICA, a publicação que concede três meses de Férias Prêmio ao 
servidor ricardo Souza Santos, Masp 1 .036 .295-2,feita em 08/07/2020, 
“oNDE SE LÊ”: referente ao 8º quinquênio de exercício, “LEIA-SE”: 
referente ao 7º quinquênio de exercício, por incorreção no original 
enviado .
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DELIBErAÇÃo CoNSELHo MINEIro DE DESEStAtIZAÇÃo
CMD Nº 02, DE 3 DE JuLHo DE 2020

o Conselho Mineiro de Desestatização - CMD, no uso da atribuição 
que lhe confere o art . 6, caput, inciso III, Decreto nº 47 .766, de 26 de 
novembro de 2019, considerando o previsto, e
Considerando a Lei Federal nº 12 .846, de 1º de agosto de 2013, que 
dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurí-
dicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 
estrangeira, e dá outras providências;
Considerando o Decreto Estadual nº 46 .644, de 6 de novembro de 2014, 
que dispõe sobre o Código de Conduta Ética do Agente Público e da 
Alta Administração Estadual;
Considerando a Lei Federal nº 12 .527, de 18 de novembro de 2011, que 
regula o acesso a informações previsto no inciso xxxIII do art . 5º , no 
inciso II do § 3º do art . 37 e no § 2º do art . 216 da Constituição Fede-
ral; altera a Lei nº 8 .112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 
11 .111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8 .159, de 8 de 
janeiro de 1991; e dá outras providências;
Considerando a Lei Estadual nº 869, de 5 de julho de 1952, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Minas 
Gerais;
Considerando a Convenção Interamericana contra a Corrupção, fir-
mada na venezuela em 29 de março de 1996, e promulgada no Bra-
sil em 2002, por meio do Decreto Federal nº 4 .410, de 7 de outubro 
de 2002;
Considerando a Convenção das Nações unidas Contra a Corrupção 
assinada no México em 9 de dezembro de 2003 e promulgada no Bra-
sil em 2006, por meio do Decreto Federal nº 5 .687, de 31 de janeiro 
de 2006;
Considerando a Convenção sobre o Combate da Corrupção de Fun-
cionários Públicos Estrangeiros em transações Comerciais Internacio-
nais da organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico 
(oCDE), de 1997, para fomento a adequações legislativas de combate 
à corrupção e promulgada no Brasil por meio do Decreto Federal nº 
3 .678, de 30 de novembro de 2000;
Considerando o Decreto nº 47 .185, de 13 de maio de 2017, que dispõe 
sobre o Plano Mineiro de Promoção da Integridade .
rESoLvE:
Aprovar o Programa de Integridade da Política Estadual de Desestatiza-
ção - PED, nos termos do Anexo .
Este Programa entra em vigor 30 (trinta) dias a contar da data de sua 
publicação .
Parágrafo único . A implementação do Programa de Integridade será rea-
lizada ao longo de etapas, por meio dos Planos Bienais de Integridade, 
incluindo ações específicas e manuais complementares a esta delibera-
ção, conforme conjunto de atividades a ser proposto pela Assessoria de 
Desestatização, em conjunto com a Controladoria Setorial da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico - Sede-MG .

ANExo
ProGrAMA DE INtEGrIDADE DA

PoLÍtICA EStADuAL DE DESEStAtIZAÇÃo - PED
CAPÍtuLo I

DA ABrANGÊNCIA E DoS oBJEtIvoS
o Programa de Integridade aplica-se a atividades e processos rela-
cionados à desestatização, conduzidos no âmbito da Política Estadual 
de Desestatização - PED e do Conselho Mineiro de Desestatização 
- CMD .
Parágrafo único . o Programa de Integridade aplica-se aos órgãos e enti-
dades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais e aos agen-
tes públicos envolvidos nos processos de desestatização, bem como às 
pessoas físicas e jurídicas que em alguma medida estejam envolvidas e 
participando dos estudos, do planejamento e da execução dos processos 
de desestatização a que se refere o caput .
o Programa de Integridade tem como objetivos:
propor as medidas e ferramentas para mitigação de riscos e fomento à 
integridade no âmbito da PED, em consonância com as diretrizes pro-
postas pela Controladoria-Geral do Estado - CGE e com o Plano de 
Integridade da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico;
resguardar a integridade dos agentes públicos e privados participantes 
da PED, bem como das empresas estatais do Estado de Minas Gerais;
identificar, avaliar, tratar e monitorar riscos que possam comprometer o 
alcance dos objetivos estratégicos da PED;
garantir legitimidade, confiabilidade e eficiência dos projetos de deses-
tatização incluídos na PED;
assegurar o tratamento e uso adequado de informações sigilosas no 
âmbito da PED;
mitigar riscos legais e de reputação associados ao uso ou presunção de 
uso inadequado das informações sigilosas e evitar situações de conflito 
de interesses;
articular e aperfeiçoar as medidas adotadas para a prevenção, detec-
ção e remediação do acesso, circulação, disseminação e uso indevido 
de informações, visando gerar credibilidade nos projetos do âmbito da 
PED;
promover a proteção dos titulares de valores mobiliários e investidores 
interessados na PED contra o uso indevido de informação sigilosa;
estabelecer critérios objetivos para seleção e conduta de servidores e 
colaboradores, de forma que a gestão de pessoas seja transparente e 
elemento garantidor de segurança à integridade da PED;
prover os instrumentos e a capacitação adequada aos agentes públicos 
participantes da PED, de forma a assegurar o devido exercício de suas 
atribuições nos processos de desestatização;
estabelecer um conjunto de medidas para promoção da integridade e 
prevenção de desvios, fraudes e atos lesivos ao patrimônio público na 
estruturação e execução da PED;
estimular a utilização dos meios e canais de comunicação operantes 
no Estado a fim de garantir a transparência nos processos e ativida-
des da PED;
garantir atuação integrados agentes públicos e privados participantes da 
PED, minimizando os possíveis riscos de corrupção;
avaliar regularmente a efetividade das ações realizadas para identifi-
car os aspectos da PED que necessitam de modificação ou reforço no 
âmbito deste Programa;
observar os objetivos e diretrizes de que trata o Decreto estadual nº 
47 .185, de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre o Plano Mineiro de 
Promoção da Integridade - PMPI .

CAPÍtuLo II
DAS DEFINIÇÕES

Para os fins deste Programa de Integridade, são adotadas as seguintes 
definições:
Alta Administração: Governador, vice-Governador e Secretários inte-
grantes do CMD;
Comissão de monitoramento do Programa de Integridade: comissão 
composta por servidores da Assessoria de Desestatização e da Contro-
ladoria Setorial da Sede-MG que servirá como instância responsável 
pelo acompanhamento, monitoramento e gestão das ações e medidas de 
integridade a serem implementadas no âmbito deste Programa de Inte-
gridade, observadas suas respectivas competências;
InformaçãoSigilosa: informação submetida temporariamente à restri-
ção de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a segu-
rança da sociedade e do Estado;
InformaçãoPública: informação passível de ser acessada pelos investi-
dores do mercado de capitais de forma independente ou disponível para 
acesso do público em geral;
Integridade: é o alinhamento consistente e a aderência a valores éticos 
compartilhados pelos cidadãos mineiros, pelo Estado de Minas Gerais, 
pelas partes interessadas e pelos participantes da Política Estadual de 

Desestatização - PED, com vistas a garantir o respeito à integridade e 
ao sigilo das informações da PED, das empresas estatais e ativos minei-
ros incluídos na PED;
Plano Bienal de Integridade: documento elaborado bienalmente pela 
Assessoria de Desestatização, com o apoio da unidade de Controlado-
ria Setorial, contendo um conjunto de medidas e ações voltadas para 
promover a integridade da PED e para auxiliar na prevenção, detec-
ção e remediação de atos que tenham o potencial de violar o sigilo das 
informações da PED;
Termo de Confidencialidade e Sigilo: acordo por meio do qual pes-
soas físicas ou jurídicas participantes, ou em alguma medida envolvi-
das na PED, se comprometem a conferir tratamento devido às informa-
ções que tiveram acesso, observado o prazo do sigilo da informação, 
conforme previsto na legislação, sob pena de responsabilização civil, 
administrativa e criminal .

CAPÍtuLo III
DAS DIrEtrIZES

Além do disposto neste Programa, deverão ser observados os atos 
normativos legais e infra legais aplicáveis ao tratamento e circulação 
de informações e à atuação das pessoas jurídicas e físicas integran-
tes da PED no mercado de capitais, bem como relativas à negociação 
de valores mobiliários e nas atividades relacionadas aos processos de 
desestatização .
Para o atendimento deste Programa, deverão ser observadas as seguin-
tes diretrizes:
Comprometimento e apoio da Alta Administração: a Alta Administra-
ção deve demonstrar compromisso com todos os atos e medidas neces-
sários à implementação, aplicação e efetividade deste Programa de 
Integridade;
Análise e gestão contínua dos riscos: deverão ser implementadas 
regras, procedimentos e controles internos para promover a contínua 
identificação, análise e avaliação dos riscos os quais estejam associados 
à PED, com base na metodologia definida pela Controladoria-Geral do 
Estado de Minas Gerais;
Monitoramento e aprimoramento contínuo: as práticas de proteção das 
informações e de respeito à integridade adotadas no âmbito da PED e 
do CMD devem ser monitoradas e providas dos devidos instrumentos, 
visando ao seu contínuo aprimoramento;
Classificação do sigilo das informações: a classificação das informa-
ções produzidas ou tratadas, no âmbito da PED ou CMD, em determi-
nado grau de sigilo será realizada pelo Secretário de Estado de Desen-
volvimento Econômico ou, em caso de vacância ou impedimento, pelo 
Secretário Adjunto de Desenvolvimento Econômico, e deverá levar 
em consideração a gravidade do risco ou o potencial de dano ao patri-
mônio público e o prazo ou o evento que defina o fim da restrição de 
acesso; e
Compromisso de confidencialidade e sigilo das informações produzidas 
e tratadas no âmbito do CMD: as pessoas jurídicas e físicas que parti-
ciparem de reuniões no CMD ou no âmbito da PED ou que por outro 
meio tiverem acesso a informações sigilosas pertinentes à PED deve-
rão, em regra, assinar Termo de Confidencialidade e Sigilo por meio do 
qual se comprometem a conferir tratamento devido às informações que 
tiveram acesso, observado o prazo do sigilo da informação, conforme 
previsto na legislação, sob pena de responsabilização civil, adminis-
trativa e criminal .
Parágrafo único . Para cumprimento das diretrizes previstas no caput, 
este Programa será executado por meio do Plano Bienal de Integridade 
e poderá ser complementado por guias, orientações, rotinas e procedi-
mentos a serem adotados nos processos da PED .

CAPÍtuLo Iv
Do PLANo BIENAL DE INtEGrIDADE

o Plano Bienal de Integridade deverá ser elaborado pela Assessoria 
de Desestatização, com o apoio da unidade de Controladoria Setorial, 
observadas suas respectivas competências, contemplando ações con-
cretas e específicas em relação aos seguintes instrumentos:
Controles de Segregação Física: medidas e recomendações de identifi-
cação funcional e de controle de acesso aos ambientes de trabalho e de 
reunião da PED e CMD, bem como as medidas para guarda de docu-
mentos de interesse da PED e CMD, conforme requisitos definidos em 
parceria com a unidade de Controladoria Setorial;
Controles de Acesso Lógico: medidas e recomendações sobre os siste-
mas, diretórios de trabalho na rede, e-mails e demais ativos de tecno-
logia da informação, com vistas a limitar e monitorar o acesso e uso de 
informações sigilosas, conforme requisitos definidos em parceria com a 
unidade de Controladoria Setorial;
regras para participação em reuniões e para assinatura dos termos de 
Confidencialidade e Sigilo: critérios e regras básicas para participação 
nas reuniões do CMD e para a assinatura dos termos de confidenciali-
dade dos participantes ou envolvidos na PED e no CMD;
Orientações sobre conflito de interesses: a serem elaboradas em con-
junto com a unidade de Controladoria Setorial da Sede-MG de forma a 
nortear os colaboradores e terceiros que se relacionem com a PED e o 
CMD acerca das situações de conflito de interesses e estipular os proce-
dimentos para a comunicação e o tratamento desses casos;
Matriz para a gestão dos riscos: a ser elaborada com base na metodolo-
gia utilizada pela Controladoria-Geral do Estado;
Monitoramento e controle interno de informações sigilosas: a ser rea-
lizado pela Comissão de Monitoramento de que trata o inciso II do art . 
3º, com mapeamento do fluxo de informações sigilosas no âmbito da 
PED; e
Canal de denúncias: meios e canais de atendimento, gerenciados pelos 
órgãos estaduais competentes nos termos dos normativos vigentes, para 
notificação de eventuais irregularidades, permitindo que agentes públi-
cos e cidadãos possam indicar fatos ou comportamentos a serem inves-
tigados em razão de lesão ou potencial lesão à integridade da PED e 
do CMD .

CAPÍtuLo v
DAS CoMPEtÊNCIAS E rESPoNSABILIDADES

Compete:
Ao Conselho Mineiro de Desestatização -CMD:
aprovar o Programa de Integridade, observadas as disposições regimen-
tais e legais; e
supervisionar a implementação e a execução das atividades relaciona-
das ao Programa de Integridade .
À Assessoria de Desestatização:
elaborar o Plano Bienal de Integridade, com o apoio da unidade de Con-
troladoria Setorial da Sede-MG, submetendo-o à deliberação do CMD, 
observadas as disposições regimentais e legais;
realizar o mapeamento dos atores envolvidos na PED e CMD, com a 
finalidade de identificar e prevenir riscos à integridade da PED, com o 
apoio da unidade de Controladoria Setorial da Sede-MG;
orientar os participantes da PED quanto ao cumprimento das responsa-
bilidades previstas no Programa de Integridade;
solicitar orientação à Comissão de Gestão de Informação da Sede-MG 
acerca da materialidade das informações sigilosas recebidas pelos par-
ticipantes do CMD e das informações sobre as quais residam dúvidas 
acerca de seu caráter sigiloso encaminhadas pelos participantes do 
CMD .
Comissão de monitoramento do Programa de Integridade:
acompanhar, monitorar, gerir e sugerir melhorias às ações e medi-
das de integridade a serem implementadas no âmbito do Programa de 
Integridade;
definir, em conjunto com à Controladoria Setorial da Sede-MG, os 
procedimentos e canais para solicitar, mediante motivação, represen-
tante da unidade da Controladoria Setorial para registro de situações 
que envolvam possíveis conflitos de interesses e situações potencial-
mente prejudiciais à integridade ou ao sigilo das informações da PED 
e CMD .
Agentes públicos e pessoas físicas e jurídicas de direito privado envol-
vidos no PED:
observar as diretrizes e regras decorrentes deste Programa de Integri-
dade com relação aos processos dos quais sejam participantes, tendo 
em vista as atribuições e competências legalmente previstas e nos Esta-
tutos Sociais das Empresas;
respeitar as medidas de segregação física e lógica e assinar o termo de 
confidencialidade e sigilo, quando tiver acesso a informações da PED 
e do CMD;
buscar não participar de discussões de matérias que envolvam informa-
ções sigilosas no âmbito da PED, bem como não acessar os respectivos 
materiais, exceto se devidamente autorizados ou observados os proce-
dimentos de respeito do sigilo das informações;
abster-se de fazer uso de informações sigilosas que tenham sido obti-
das em razão do exercício de sua atividade profissional ou que sejam 
conhecidas de forma acidental, em virtude de comentários casuais ou 

por negligência ou indiscrição das pessoas obrigadas a guardar sigilo, 
não devendo prestar conselho, assessoria ou recomendação sobre inves-
timentos a qualquer pessoa ou instituição com base em tais informa-
ções, inclusive após desvinculação aos órgãos que integram a PED;
abster-se de, assim como seus cônjuges e parentes até o segundo grau, 
adquirir ações ou bens pertencentes às sociedades e aos ativos incluí-
dos na PED;
abster-se de receber presentes ou convites de atores externos interessa-
dos na condução dos processos da PED;
abster-se de desempenhar atividades secundárias que possam ensejar 
conflito de interesse com a PED;
segmentar as atividades privadas daquelas afetas à PED, incluindo, mas 
não se restringindo, às publicações em mídias sociais;
comunicar prontamente à unidade de controladoria setorial, conforme 
procedimento estabelecido, sobre o recebimento de informação sigilosa 
de forma indevida e/ou solicitar apoio dessa unidade no caso de dúvidas 
sobre o caráter sigiloso de determinada informação;
observar os prazos e as demais regras sobre a classificação das informa-
ções sigilosas recebidas; e
armazenar documentos que contenham informações sigilosas em dire-
tório com controle de acesso devido e que permitam a formação de 
trilha de auditoria .
Conselho de Ética Pública do Estado de Minas Gerais, nos termos da 
Deliberação nº 004, de 23 de setembro de 2004:
dirimir dúvidas relacionadas a possíveis conflitos de interesse;
analisar planos de trabalho e negociações que envolvam conflitos de 
interesses;
identificar situações que suscitam conflito de interesses e dispor sobre 
modos de preveni-los .

Capítulo vI
DISPoSIÇÕES FINAIS

Em caso de dúvida acerca da aplicação das disposições deste Programa 
de Integridade, a Assessoria de Desestatização e a unidade de Contro-
ladoria Setorial da Sede-MG deverão ser consultadas, sem prejuízo de 
consulta a outras unidades envolvidas .
Caberá à Assessoria de Comunicação da Secretaria de Estado de Desen-
volvimento Econômico, com o apoio da Assessoria de Desestatização, 
promover a divulgação do Programa de Integridade da PED .
Art . 10 o Programa de Integridade deve ser objeto de revisão e atu-
alização sempre que houver necessidade, em razão de mudança legal 
ou regulatória que impacte suas disposições, ou pelo menos a cada 4 
(quatro) anos, contados da data de edição da norma de revisão anterior, 
com o objetivo de refletir as alterações dos ambientes interno e externo 
da PED e do CMD .
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Fundação de Amparo à 
Pesquisa do Estado de minas 

Gerais - FAPEmiG
PortArIA PrE Nº 26/2020

NoMEAr MEMBro PArA INtEGrAr A CÂMArA DE PoLÍtI-
CAS PÚBLICAS – CAPP, AProvADA PELA DELIBErAÇÃo Do 
CoNSELo CurADor Nº 127/2018 .
o Presidente da Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais - FAPEMIG, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o 
inciso vIII do Art . 10 do Decreto Estadual n . 47 .931, de 29 de abril de 
2020 rESoLvE: Art . 1º - Nomear o Sr . Guilherme Augusto Duarte de 
Faria como representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDE, para compor a Câmara de Avaliação de Projetos - 
Políticas Públicas - CAPP em substituição à Sra . Karen Christine Dias 
Gomes, atualmente lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
Gestão – SEPLAG . Art . 2º - o mandato será pelo período de 2 (dois) 
anos, a partir da data da publicação desta Portaria . Art . 3º - Ficam revo-
gadas as disposições em contrário . Art . 4º - Esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 08 de julho de 2020
Paulo Sérgio Lacerda Beirão

Presidente em Exercício da Fapemig .
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instituto de metrologia e 
Qualidade do Estado - iPEm

Diretor-Geral: roberto Geraldo da Silva

Ato N°048/2020
-CoNvoCA PArA rEtorNo ANtECIPADo Do uSuFruto DE 
FÉrIAS-PrÊMIo, nos termos da orientação de Serviço SEPLAG/
SuGESP n .º 02/2020, item 6, de 19/03/2020, os servidores: MASP: 
1349067-7, ADIB ELIAS roSA, período de usufruto 10 .06 .2020 a 
10 .07 .2020, retorno antecipado a partir de 01 .07 .2020, ref . ao qq 1º, 
restando o saldo de 10 dias, para usufruir . MASP: 1158781-3, ANDEr-
SoN LuIS DA SILvA, período de usufruto 08 .06 .2020 a 08 .07 .2020, 
retorno antecipado a partir de 01 .07 .2020, ref . ao qq 2º, restando o 
saldo de 08 dias, para usufruir . MASP: 1349086-7, NAtANAEL SILvA 
LIMA, período de usufruto 08 .06 .2020 a 07 .07 .2020, retorno anteci-
pado a partir de 01 .07 .2020, ref . ao qq 1º, restando o saldo de 07 dias, 
para usufruir .
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Ato N° 049/2020
-AutorIZA AFAStAMENto PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25/04/2003, observado 
os termos da orientação de Serviço SEPLAG/SuGESP n .º 02/2020, 
item 6, de 19/03/2020, para os servidores: MASP: 1052478-3, LuIZ 
ErNANE MArtINS FErrEIrA, saldo de 05 dias, ref . ao 6ºqq, a 
partir de 01 .07 .2020 a 05 .07 .2020 .MASP: 1349078-4, MArCoS 
NoGuEIrA NAPoLItANo, saldo de 12 dias, ref . ao 1ºqq, a partir de 
01 .07 .2020 a 12 .07 .2020 .
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Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social

Secretária: Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Expediente
AtoS Do SENHor DIrEtor:

A Diretoria de recursos Humanos, da Secretaria deDesenvolvimento 
Social do Estado de Minas Gerais, no uso da sua competência que lhe 
confere, instaura o Processo Administrativo de nº 003/2020, em desfa-
vor da servidora L .A .S .B, MASP 381521-4,ASGPD III – D, nos termos 
da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, e da resolução/SEPLAG 
nº 037/2005, em razão do recebimento indevido nos meses de janeiro, 
abril e maio de 2020 . 

Belo Horizonte, 06 de julho de 2020 . 
Weslei Ferreira dos Santos – Diretor de recursos Humanos .
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